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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 554-5 (1)
PROCED. : MATO GROSSO
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
A D V. : DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a
ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do relator.
Votou a Presidente. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro
Carlos Britto e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim
(Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie
(Vice-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 559-6 (2)
PROCED. : MATO GROSSO
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO
A D V. : DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente, em
parte, a ação direta de inconstitucionalidade apenas para declarar a
inconstitucionalidade da expressão "em acordos coletivos ou em con-
venções de trabalho que venham a ser celebrados", constante do
artigo 57 da norma impugnada, nos termos do voto do relator. Votou
a Presidente. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos
Britto e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Pre-
sidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vi-
ce-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.269-5 (3)
PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

- PHS
ADVDOS. : LAURO RIBEIRO PINTO DE SÁ BARRETTO E

OUTRO
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO

GRANDE DO NORTE

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação, nos termos do voto de relator, vencidos os Senhores Ministros
Cezar Peluso e Marco Aurélio, que a julgavam procedente. Votou a
Presidente. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos
Britto e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Pre-
sidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vi-
ce-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.278-4 (4)
PROCED. : PERNAMBUCO
RELATOR
ORIGINÁRIO : MIN. EROS GRAU
R E L ATO R
PARA O
ACÓRDÃO : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE. : PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

- PHS
ADVDOS. : LAURO RIBEIRO PINTO DE SÁ BARRETO E

OUTROS

REQTE. : MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A D V. : PAULO ROBERTO F PINTO JÚNIOR
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PER-

NAMBUCO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente pro-
cedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"ficando o infrator sujeito ao disposto no art. 347 do Código Elei-
toral", contido no artigo 2º da Resolução nº 06, de 06 de junho de
2000, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, ven-
cidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Cezar Peluso, que a
julgavam integralmente procedente, e o Senhor Ministro Eros Grau
(Relator), que a julgava improcedente. Votou a Presidente. Redigirá o
acórdão o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, justificada-
mente, o Senhor Ministro Carlos Britto e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora
Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.283-1 (5)
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

- PHS
ADVDOS. : LAURO RIBEIRO PINTO DE SÁ BARRETO E

OUTRO
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO

DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente, em
parte, a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão "fi-
cando o infrator sujeito ao disposto no art. 347 do Código Eleitoral",
constante do artigo 3º da Resolução 518, de 29 de junho de 2000, do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, vencidos os
Senhores Ministros Marco Aurélio e Cezar Peluso, que julgavam
integralmente procedente a ação, e o Senhor Ministro Eros Grau, que
a julgava improcedente. Votou a Presidente. Ausentes, justificada-
mente, o Senhor Ministro Carlos Britto e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora
Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.302-1 (6)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL
ADVDOS. : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do relator. Votou o Presidente, Ministro
Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos
Britto. Plenário, 15.02.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.320-9 (7)
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
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